
à ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
= E CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; .
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E

TIPO DE LICITAÇÃO
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E
SOLDAS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
ERÊNCIA DE QUALIDADE E
TAÇÃO DA NOTA FISCAL,

REGULARIDADE FISCAL E

O PAGAMENTO SERÁ E
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIA)
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APR
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE
TRABALHISTA.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paroná
ESTADO DO PARANA

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1, Foi realizada uma pesquisa de preços junto a três fornecedores especializados no
ramo de tornearia e solda, conforme determina a legislação vigente. Com base nos
orçamentos recebidos, foi definido um valor de referência máximo para o
investimento, correspondente a R$ 270.780,00 (duzentos e setenta mil, setecentos e
oitenta reais), considerando o menor preço apresentado entre as propostas obtidas.

4 PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Na presente data, o Município possui Ata de Registro de Preços vigentes para à
prestação dos serviços acima descritos. Porém, visto que seu vencimento é para
15/12/2024, evidenciando a necessidade imediata da abertura de processo licitatório.

ERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Pesquisas de Preços.

uh
Wind ANTÔNI DESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

=== >
CRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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ORÇ TO DE MATERIAL

NOME DA EMPRESA: MECANICA MILINHO LTDA - ME
CNPJ: 03.692.015/0001-56
ENDEREÇO: Avenida Brasil, Nº 01, Centro
TELEFONE: 45 9138-1039

[irem | GIDE | UNI. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR VALOR TOTAL |
| [ UNITÁRIO
[01 | 620 | Hora |Serviçodetomo 129,00 79.980,00
[e 650 | Hora | Serviço de solda elétrica tipo MIG 120,00 75.000,00 |

03 | 300 | Hora |Serviço de solda elétrica com varetas 39.300,00 |
04 | 300 Hora | Serviço de solda de oxigênio com varetas 37.500,00 |
05 | 300 | Hora | Serviço de corte de metais com maçarico 36 000,00 |L 1

Validade da proposta: 60 dias

E
Assinatura e carimbo

103.692.015/0001-56!
MECÂNICA MILINHO LTDA.

av BPASIL O) SALASEA,

270.780,00 |
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TORNEARIA anaMOROSINIÉS, senviços BE vaRNo SR SA
MANGUEIRA HIRÁULICA. PESA

245 99125-7902 E

OR MENTO DE MATERIAL

NOME DA EMPRESA: TOR RIA MOROSINI
RAZÃO SOCIAL: BRUNO FELIPE MOROSINI
CNPJ: 41.138.134/0001-50
ENDEREÇO: PROLOGAMENTO DA RUA SOBRADINHO, Nº S/N, LINHA ALTA
TELEFONE; 45 99125-7902

ITEM aTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO |
o 129,00

o) 121,00
o3 rica com varetas 132,00

04 300 Hora | Serviço de solda de oxigênio com varetas
os [30 Hora. | Serviço de corte de metais com maçarico | 122,00 | E

TOTAL | 272.630,00 |

Validade da proposta: 60 dias

Assinatura e carimbo :
hyumo E mao

GL138-419Y000t-S0

[a
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ORÇAMENTO

NOME DA EMPRESA: MAM CLIMATIZACAO E REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 36.058.245/0001

ENDEREÇO: RSALGUEIRO, nº 18 - PARQUE VERDE - CASCAVEL - PR
TELEFONE: (45) 9145-0178

goub;

Validade da proposta: 60 dias

Assinatura e carimbo

ITEM UNID.| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR
UNITÁRIO | TOTAL

o Hora | Serviço de torno 104.000,00
oz Hora | Serviço de solda elétrica tipo MIG 91.000,00
o3 Hora | Serviço de solda elétrica com varetas 39.600,00
o4 Hora | Serviço de solda de oxigênio com varetas 38.100,00
os | Hora [Serviço de corte de metais com maçarico 37.500,00

5



E
De:
Para:

do presente proc:

CA
º 200097

ESTADO DO PARANÁ o
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Barras do Paraná, 09 de dezembro de 2024

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
sso referente ao “REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TORNO E SOLDAS, DE FORMA A ATENDER INTEGRALMENTE AS
DEMANDAS DA ADMINIST) O PÚBLICA MUNICIPAL”, deverão tramitar pelos
seguintes Departamentos

1 - Departamento de C de recursos de ordemdade para indicaçã
orçamentária para a despesa

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Rel
para à Secretaria demandante para elaboração do

ência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

luso € 3”, retorne-me os autos4-Co
ção do Term n-se para o Departamento de

ta de Contrato;
Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

INFORMAÇÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Clsbeson Bordin, investido no cargo de público de agente político(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto nºf247/2024, de 05/01/2021, em atendimento ag Despacho do Senhor Prefeito

Ambiente e da Secretaria Municipal de Obras, Viação é Serviços Urbanos, porum ano, conforme as demandas destas secretarias, — informa que noDE io soos Mente (Leis 252823 de 30.11.2023 e, 2602/2025 de28.12.2025, e seus anexos), existe dotação orçamentária para acontabilização do objeto, como abaixo especificamos.
10.01.20.606.0015.2.041.000 Manutenção do Departamento de Agricultura3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

10.03.18.541.0016.2.061.000 Gestão dos resíduos sólidos e recicláveis3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

05.01.26.782.0006.2.014.000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

05.02-15.452.0007.2.015.000 Manutenção do Dpto de Serviços Urbanos éObras
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

OBS- As dotações poderão ser alteradas por ocasião da realização dasdespesas, e caso fique parte para os exercícios seguintes será feito aportepara contabilizar a totalidade do objeto.

É, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os fins e direito.
Três Barras do Paraná, em 09 de dezembro de 2024.

Clebos:
Secretário de Admin/pá

tração e Planejamento
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 1º, INCISO 1

1.1. À Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e a Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente necessitam de serviços especializados de torno e soldaPara a manutenção de veículos, equipamentos e outros bens públicos essenciais ao
desempenho das atividades diárias. Ressalta-se que o município não dispõe de
equipamentos próprios para a realização desses serviços, tornando indispensável àcontratação.

1.2. À prestação dos referidos serviços visa atender às demandas operacionais da
administração pública, assegurando tanto a continuidade e eficiência dos serviços
Prestados à população quanto a segurança dos servidores que utilizam os equipamentos
em suas rotinas de trabalho.

1-3. À contratação justifica-se pela necessidade de preservar o patrimônio público,
mediante a realização de manutenções preventivas e corretivas, garantindo o
funcionamento adequado dos bens municipais. Essa abordagem permite evitar a
deterioração, o desuso e os custos elevados decorrentes de reparos emergenciais ou
substituições prematuras.

1.4. Diante do exposto, fica evidenciada a necessidade da contratação dos serviços, sendoesta medida fundamental para viabilizar a execução das atividades diárias da
Administração Pública e atender ao interesse público de forma eficiente e econômica.
2.5. Foi elaborada uma relação detalhada dos serviços necessários, com seus respectivos
quantitativos, baseada em estimativas obtidas a partir de contratações anteriores. Além
disso, foram realizadas cotações de preços junto a empresas especializadas no setor,
conforme demonstrado na planilha anexa.

1.6. Considerando as necessidades apresentadas, os objetivos elencados, e as informa
Sonstantes no Termo de Referência em anexo, solicitamos a aprovação do referido Termo
de Referência e a autorização para dar prosseguimento à elaboração do processo
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licitatório, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa para o Registro de PreçosPara Prestação de Serviços de Torno e Soldas, de forma a atender integralmente asdemandas da Administração Pública Municipal.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

2, 0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que
prevê despesas com a contratação de serviços de torno e soldas para manutenção de bens
da administração pública municipal.
2.2. À presente contratação está inclusa no Plano Anual de Contratações, publicada por
meio do Decreto nº 5503/2023, datado de 28/09/2023, embora sua programação esteja
prevista para outubro/2024

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

3.1. O serviço é caracterizado como continuado, considerando que sua interrupção
fomprometeria a continuidade das atividades essenciais da Administração Pública,
especialmente no que se refere à manutenção de veículos e equipamentos indispensáveis
ao desempenho das funções públicas.

$-2. Para a prestação dos serviços pretendidos, os interessados deverão comprovar
experiência no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, mediante à
apresentação de documentos que atestem sua qualificação técnica e operacional, além de
cumprir integralmente os requisitos de habili
14.133/2021

ção previstos no artigo 62 da Lei nº

3.3. Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada deverá emitir Nota Fiscal com
descrição detalhada dos serviços realizados, encaminhando-a ao Departamento de
Compras para conferência, validação e posterior tramitação para pagamento.
3-4. À contratada será integralmente responsável por quaisquer danos materiais, pessoais
ou ambientais que possam ser causados no decorrer da execução dos serviços,

9
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Somprometendo-se a reparar os prejuízos incorridos, sem ônus adicional à Administração
Pública, nos termos da legislação vigente.

&.5. À licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) eEmpresas de Pequeno Porte (EPP), em conformidade com o artigo 48, inciso 1 da LeiComplementar nº 123/2006, visando promover o incentivo a desenvolvimento
econômico local e a competitividade entre os pequenos negócios.
3.6. À empresa vencedora se responsabiliza sobre a qualidade dos serviços prestados,
Somprometendo-se a corrigir eventuais falhas ou defeitos detectados durante o período[1] de garantia, sem custos adicionais para o Munici

&:7. Todos os serviços deverão ser realizados com observância às normas técnicas
vigentes e aos padrões de segurança exigidos pelos órgãos reguladores, de modo aPreservar a integridade física dos servidores, dos bens públicos e do ambiente de
trabalho,

3.8. Em conformidade com o princípio da economicidade, a contratação será efetuada
Som base na proposta mais vantajosa para a Administração, considerando a qualidade dos
Serviços oferecidos e a adequação aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

o. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,5 1º INCISO IV

4-1. As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de ações que
Scorreram em períodos anteriores e também nas ações futuras necessárias, previstas em
Sada prédio público, para os próximos doze meses,
42. Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas
e quantidades descritas nas tabelas a seguir

[irem | arde | uno. | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [ varonuner | vaLOR
Cop) gm | nose] Senviçope TORNO | 52900 | zosmgo[dê [Cego iria Smgo EO. DARE — | sos | reoom |

E o4 | 300 | tora Eis deso nora ER
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[sd RE [Gio PECEERE DEE COUROS | amaToraL R$2H0280,00
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. A contratação de materiais e serviços metalúrgicos, como tornegria e solda, é
amplamente utilizada por órgãos e entidades públicas para assegurar a manutenção e
conservação dos bens públicos. A modalidade de Pregão Eletrônico - Registro de
Preços tem se mostrado eficiente e adequada para atender de forma abrangente as
necessidades de diversas secretarias e departamentos das administrações municipais.

5.2. Foram realizadas pesquisas de preços junto a três fornecedores especializados na
prestação de serviços de torno e solda. O levantamento considerou as propostas
apresentadas, adotando o menor valor cotado como base para a definição do valor
máximo de referência de cada item, garantindo a economicidade e a viabilidade do
processo licitatório.

5.3. As condições estabelecidas para a contratação do objeto foram cuidadosamente
elaboradas para assegurar ampla concorrência, sem incluir exigências que possam limitar
ou desestimular a participação de potenciais fornecedores. Dessa forma, o futuro
processo licitatório está projetado para atrair uma ampla gama de interessados,
preservando os princípios da competitividade e da isonomia.

5.4. A pesquisa realizada demonstrou que o mercado dispõe de fornecedores aptos a
atender às especificações técnicas e administrativas do objeto da contratação, garantindo
o atendimento das necessidades da Administração Pública com qualidade e eficiência.

5.5. 0 levantamento também reforça que os preços praticados estão alinhados à média de
mercado, conferindo maior segurança na estimatia de custos e contribuindo para a
execução do processo licitatório de forma transparente e vantajosa para o interesse
público.

1009192
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1.0 valor máximo de cada item, conforme detalhado nas tabelas anteriores, foi
estimado a partir de uma pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores
especializados no ramo de tornearia e solda. Esse valor, estabelecido como referência, não
impõe à Administração a obrigação de adquirir a totalidade dos serviços ou materiais
previstos durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Ele serve, primordialmente,
para delimitar e dimensionar as propostas dos licitantes, garantindo transparência e
planejamento adequado ao processo licitatório.

6.2. A pesquisa resultou na definição de um investimento máximo de referência de R$
270.780,00 (duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais), baseado na menor
cotação apresentada entre os fornecedores consultados. Essa estimativa assegura o
equilíbrio entre a viabilidade econômica e a qualidade dos serviços a serem contratados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a futura e eventual
prestação de serviços de torno e solda, visando atender às demandas de manutenção
corretiva e preventiva dos bens pertencentes à Administração Pública Municipal. Essa
contratação, com vigência de 12 mess,está fundamentada nos parâmetros quantitativos
& qualitativos descritos no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), assegurando a
conservação dos bens públicos, a continuidade dos serviços essenciais e o cumprimento
das obrigações administrativas de forma eficiente e econômica.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VIII

8.1.0 objeto delineado neste Estudo Técnico Preliminar possui padrões de qualidade e
desempenho definidos de forma objetiva, sendo amplamente disponível no mercado.
Assim, em conformidade com a legislação vigente, a avaliação no certame licitatório será

0001312



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

realizada com base no critério de "menor preço unitário”, garantindo transparência e
economicidade na escolha dos fornecedores.

8.2. A modalidade de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será
processada por item, considerando que o objeto é técnica e economicamente divisível,
sem prejuízo à integridade da solução nem comprometimento da economia de escala. O
parcelamento é recomendado para promover ampla concorrência, permitindo a
participação de empresas que, mesmo não possuindo capacidade para atender
integralmente ao objeto, podem executar determinados itens com eficiência e qualidade

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. O principal resultado esperado com a execução do presente Estudo Técnico
Preliminar é assegurar o fornecimento de serviços de torno e soldas com a melhor
qualidade técnica disponível, dentro dos padrões de eficiência e economicidade exigidos.
A meta é atender, de forma plena, às demandas das Secretarias de Agricultura e Meio
Ambiente e de Obras, Viação e Serviços Urbanos, garantindo a entrega nas quantidades
especificadas, dentro dos prazos estabelecidos e com o custo mais vantajoso para a
Administração.

9.2. A contratação permitirá a manutenção preventiva e corretiva de bens municipais
(veículos, máquinas e equipamentos), evitando sua deterioração, assegurando sua
disponibilidade para o uso contínuo e contribuindo para a eficiência na prestação de
serviços à população.

9.3. Além disso, espera-se que os serviços contratados impactem positivamente na
conservação do patrimônio público, reduzindo custos com substituições e prolongando a
vida útil dos bens municipais, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade e
responsabilidade fiscal.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

090091 13



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

10.1.Todas as providências necessárias para viabilizar a contratação foram adotadas com
antecedência, garantindo o alinhamento com as necessidades específicas apresentadas
por todas as Secretarias Municipais envolvidas. Foram realizados estudos técnicos
preliminares, levantamento de quantitativos e pesquisa de preços, de forma a assegurar
que os itens a serem contratados atendam plenamente às demandas operacionais da

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XL

o 11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não há contratações
correlatas ou.interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade, buscando minimizar os impactos ambientais em todas as suas ações é
contratações. No caso dos serviços descritos neste Estudo Técnico Preliminar, as
atividades a serem executadas não apresentam risco ambiental significativo, uma vez que
envolvem processos que, embora demandem o uso de materiais e ferramentas, não geram

síduos ou poluentes em níveis que possam comprometer o meio ambiente.

OQ 12.2. À execução dos serviços de torno e solda será realizada em conformidade com as
normas ambientais vigentes, com o compromisso de adotar práticas sustentáveis, como a
destinação adequada de resíduos, controle de emissão de poluentes e uso racional dos
recursos. Além disso, as empresas contratadas deverão atender a todas as exigências
legais e regulamentares relacionadas ao impacto ambiental de suas atividades, evitando
qualquer dano à biodiversidade e aos ecossistemas locais

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO = ARTIGO 18, $ 1º INCISO XHI

13.1, Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de torno e soldas, destinados à manutenção de bens das
Sec tarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação e Serviços
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Urbanos, é viável, tecnicamente necessária e alinhada às demandas administrativas
Assim, conclui-se que a contratação proposta atende aos requisitos legais e operacionais,
sendo apropriada para execução por meio da modalidade Pregão Eletrônico, na forma
de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário e com regime de contratação por
unidade. A medida visa atender as necessidades das Secretarias envolvidas pelo período
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com possibilidade de prorrogação conforme
disposto no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo eficiência, economicidade e
qualidade na execução dos serviços.

Três Barras do Paraná, 10 de dezembro de 2024.

uol ATA)
/AL] NTÔNIO DESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E
REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS
APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

241, À contratação dos serviços de torno e solda, destinados à manutenção e reparo dos
bens públicos pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e à
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, busca garantir que esses bens
permaneçam em perfeitas condições de uso. Essa prática é amplamente adotada por
órgãos públicos e entidades por meio do Pregão Eletrônico - Registro de Preços,
modalidade que visa atender de forma eficiente às demandas de todas as secretarias e
departamentos que compõem a administração municipal

2.2. O valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi calculado com base em uma
pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores especializados no setor. Esse
valor serve exclusivamente para nortear e dimensionar as propostas dos licitantes, não
configurando uma obrigação para a Contratante adquirir a totalidade dos itens durante à
vigência da Ata de Registro de Preços.

2.3. A estimativa do custo máximo anual para a execução do objeto contratual foi
fundamentada nos valores obtidos na pesquisa, sendo adotado o menor preço entre os
três orçamentos coletados. Essa metodologia garante maior precisão e adequação ao
mercado,
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2.4, À aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e às quantidades
detalhadas na tabela a seguir, respeitando os critérios de qualidade e desempenho
estabelecidos neste Termo de Referência.

Lote 01; Serviços de Torno e Soldas
tres | qro | um. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS vazor un | VALOR
ot | 620 | mora |serviçoDETORNO 12900 | 7998000 |
02 | 650 | Hora |sERvIÇO DESOLDA ELÉTRICA TIPO IG 120,00 7800000 |03 [00 | sora [senvicobesounAcuércacomvanemas | 15200 | as20000]
4 300 | Mor | SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNIO COM VARETAS | 12500 37.500,00 |os | 300 | Mora [serviço DEcoRTE DE METAIS com Maçarico | 120007 | 36.000,00]

TOTAL R$270.780,00

2.5. Os valores de referência dos itens estabelecidos neste Termo de Referência não
poderão ser excedidos em nenhuma hipótese

2.5.1, Caso a empresa licitante apresente valores unitários superiores aos
especificados no item 2.4, será automaticamente desclassificada para o respectivo
item, ficando impedida de participar da fase de lances referentes a ele.

(duzentos e setenta mi
de preços realizada.

2.6. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 270.780,00
setecentos e oitenta reais), conforme detalhado na pesquisa

2.7. Os preços apresentados pelas licitantes deverão ser expressos em reais e serão fixos
e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, garantindo previsibilidade e
estabilidade financeira ao processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI , ALÍNEA “B”

3.1.0 objetivo deste Termo de Referência é identificar a solução mais adequada, tanto sob
o aspecto técnico quanto econômico, para a futura e eventual contratação de empresa
especializadá na prestação de serviços de torno e solda. Essa contratação visa atender às
demandas das Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, assegurando a manutenção eficiente dos bens públicos e a
continuidade das atividades essenciais.
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3.2. À justificativa para a contratação baseia-se no interesse público em preservar e
melhorar os bens e equipamentos públicos, garantindo sua funcionalidade e eficiência
operacional, A manutenção contínua é imprescindível para assegurar que veículos,
máquinas e demais estruturas estejam em condições de atender às demandas da
Administração, inclusive em situações de emergência, promovendo assim a qualidade e a
eficiência dos serviços públicos prestados à população.

3.3. À opção pela modalidade Pregão Eletrônico reflete o compromisso da Administração
com os princípios da legalidade, transparência e economicidade, uma vez que fomenta
ampla concorrência e busca obter a proposta mais vantajosa. Por meio do Registro de
Preços, a Administração assegura flexibilidade e agilidade no atendimento às
necessidades, garantindo que a contratação atenda plenamente ao interesse público e à
legislação vigente.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4-1, 0s serviços deverão ser executados na oficina da Prestadora de Serviços. A retirada
dos equipamentos e/ou peças será de responsabilidade da prestadora, que deverá buscá-
los na Sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou no local onde
a máquina ou equipamento estiver localizado, dentro do território do município. A
retirada deverá ocorrer conforme o quantitativo especificado na ordem de serviço e no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento.

4.2. Após a devolução dos equipamentos e/ou peças à Secretaria soli tante, caso seja
necessária assistência técnica relacionada aos serviços executados, os atendimentos
deverão ser realizados no local onde os equipamentos estiverem instalados, em qualquer
ponto dentro do território municipal. Em caso de solicitação de atendimento técnico no
local (chamado técnico), a empresa fornecedora deverá responder no prazo máximo de
03 (três) horas úteis. Prazs diferentes poderão ser concedidos somente após a
apresentação de justificativa formal pela fornecedora e sua aprovação pela
Administração.
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4.3. Todas as despesas relacionadas ao transporte e à entrega dos equipamentos/peças
nos locais indicados, incluindo custos de deslocamento e logística, serão integralmente de
responsabilidade da empresa fornecedora, sem qualquer ônus adicional para a
Administração.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “,

5.1, A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
O) contados a partir de sua assinatura. Ao término desse período, será possível a renovação

dos quantitativos registrados, desde que respeitado o limite do quantitativo original,
conforme Lei 14.133/2021

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, A contratação de empre: especializada na prestação de serviços de torno e solda
tem como objetivo atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, bem como da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. Os
serviços serão requisitados de forma eventual, conforme a conveniência e as demandas
específicas das Secretarias Municipais solicitantes, garantindo a manutenção e o pleno

e funcionamento dos equipamentos e bens públicos essenciais para a prestação de serviços
à população.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'

7.1. A contratação será formalizada mediante o cumprimento dos requisitos específicos
relacionados às características do objeto, incluindo qualidade, eficiência e capacidade
técnica de execução, em conformidade com os artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº

14.133/2021,

7.2. O contratado deverá observar rigorosamente todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil inerentes à execução do
contrato, resguardando os direitos da Administração Pública.
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7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as
demandas da Administração Pública, observando as condições detalhadas neste Termo
de Referência e seus anexos.

7.4. Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado deverá assegurar
a manutenção das condições exigidas neste Termo de Referência, cumprindo
integralmente as obrigações assumidas no contrato.

7.5. Os serviços de torno e solda deverão ser realizados de forma a atender as demandas
imprevisíveis e específicas das diversas Secretarias Municipais, respeitando os prazos e
requisitos estabelecidos.

7.6. O contratado será responsável por substituir, às s tas próprias expensas, qualquer
serviço ou peça recusada pela Administração, sendo que a aceitação inicial não implica
aceitação definitiva.

7-7. A adjudicatária deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-
se a substituir aqueles que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações
propostas, mesmo após a entrega.

7.8. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da
execução dos serviços contratados. Esse fiscal deverá relatar imediatamente quaisquer
indícios de negligência ou descumprimento das obrigações contratuais

7.9. Os serviços prestados estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante para
assegurar a conformidade com as especificações deste Termo de Referência,
especialmente em relação à qualidade e quantidade.

7.10, Toda entrega deverá estar acompanhada da respectiva documentação fiscal, emitida
em duas vias, detalhando as quantidades entregues e os valores correspondentes

11. Os serviços deverão ser entregues nas quantidades e condições especificadas no
edital, incluindo os aspectos relacionados à apresentação e ao cumprimento das normas
técnicas.

4
20



EA
ff Prefeitura un pal de Três Barras do Paraná

7.12. Os valores devem ser apresentados na documentação fiscal de forma clara,
detalhando os preços unitários e totais, conforme especificado no pregão eletrônico e na
proposta vencedora

7.13. O contratado deverá manter equipe técnica devidamente capacitada para a
execução dos serviços, com comprovada experiência e aptidão técnica, assegurando a
qualidade e eficiência das atividades realizadas.

7.14, A empresa contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho
aplicáveis durante a prestação dos serviços, sendo responsável por qualquer dano ou
acidente ocorrido em decorrência de sua execução, sem ônus para a Administr

7.15. O contratado deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços,
priorizando o uso de materiaise técnicas que reduzam o impacto ambiental, bem como
assegurar o descarte adequado de resíduos gerados, em conformidade com as normas
ambientais vigentes.

16. Para a prestação dos serviços mencionados, recomenda-sque a oficina esteja
localizada dentro dos limites do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente
na sede do município. A oficina deverá estar, no momento da assinatura da Ata de Registro
de Preços, devidamente instalada, licenciada e apta para recepcionar e realizar os serviços
em bens pertencentes à Administração Municipal.

7.17. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços executados
pelo pra: 000 quilômetros rodados ou 300 horas trabalhadas, ozo de 90 (noventa) dias,
que ocorrer primeiro. A garantia cobre quaisquer defeitos ou falhas nos serviços
prestados, obrigando a empresa a realizar os reparos necessários sem custos adicionais
para o Município durante o período de cobertura

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para participar deste certame, as empresas deverão atenderos seguintes requisitos
de qualificação técnica:
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

8.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando a execução de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação, realizados para pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

8.1.2, O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

+* Nome completo do emitente;
+ Endereço completo;
+ Telefone e/ou outros meios de comunicação que permitam à Administração
entrar em contato com o emitente para confirmação da veracidade das
informações prestadas.

81. . Para fins desta licitação, consideram-se compatíveis os serviços que envolvam
atividades de torno e solda, conforme descrito no objeto deste Termo de Referência.

9.1. O licitante vencedor deverá fornecer os serviços conforme as necessidades de
consumo das secretarias solicitantes, de forma parcelada, conforme especificado na
Ordem de Serviço.

9.2. A execução dos serviços será iniciada somente após o recebimento da “Ordem de
Serviço” emitida pelo Departamento de Compras. O prazo máximo para a conclusão do
serviço, incluindo a entrega do equipamento ou peça no local indicado na Ordem de
Serviço, será de até 02 (dois) dias úteis, salvo em casos excepcionais, como a falta de
materiais.

9.3. O local padrão para retirada e entrega dos equipamentos/peças será o Pátio de
Máquinas do Município, situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do Paraná, ou
outro local designado pela secretaria solicitante, conforme especificado na Ordem de
Serviço.

00023
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9.4, Para cada serviço prestado, a contratada deverá emitir um orçamento detalhado apó
a entrada do equipamento ou peça em seu estabelecimento, antes de iniciar o processo. O
orçamento deverá conter, no mínimo:

+ Tempo estimado para a execução do serviço;
+ Valor do serviço, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços;
+ Tempo de garantia do serviço executado.

9.4.1. Caso o orçamento seja aprovado, a empresa fornecedora receberá a
autorização para iniciar a execução do serviço.

9.5. Após a realização do levantamento, conforme descrito no subitem 9.2.1, o licitante
vencedor deverá informar à Secretaria solicitante os serviços necessários e aguardar a
autorização para iniciar a execução.

9.6. Caso seja necessária a substituição de materiais, a empresa vencedora deverá enviar,
juntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos materiais
necessários para a Secretaria solicitante providenciar a autorização de compra.

9.7. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
produtos e serviços, comprometendo-se a substituir qualquer item que apresente defeito
ou que esteja em desacordo com as especificações da proposta.

9.8. Todas as despesas relacionadas à execução do serviço, incluindo embalagem,
transporte, deslocamento, tributos, e encargos trabalhistas e previdenciários, correrão
por conta da empresa fornecedora.

9.9. Os produtos e serviços fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade
requisitante, que avaliará a conformidade com as especificações deste Edital e seus

s de uso.Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e condiç

9.10. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição das mercadorias ou

serviços em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação,

23



9.11, Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento

9.12. Os serviços só poderão ser realizados mediante a apresentação da Ordem de Serviço
emitida pelo Departamento de Compras, que indicará o local onde o bem se encontra para
retirada.

9.13. O fornecedor convocado que não comparecer, não realizar o serviço no prazo
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará
sujeito às sanções previstas neste Edital

9.14. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeio da empresa fornecedora, sem ônus adicional para a
Administração Municipal

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIIL, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a execução dos
serviços, com a devida conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração Municipal. O pagamento será realizado com base nos preços unitários
apresentados na proposta vencedora, mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela
legislação vigente.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de deduzir do montante
a pagar qualquer valor correspondente a multas, indenizações ou outras penalidades
devidas pelo fornecedor, conforme previsto neste contrato ou na legislação aplicável.

10.3. O pagamento efetuado não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades
relacionadas à execução do contrato, incluindo, mas não se limitando a, reparos,
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substituições ou ajustes nos serviços prestados, caso estes não atendam às especificações
acordadas.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente utilizados e entregues à
Administração Municipal, conforme as necessidades e conforme verificado pela
conferência realizada pelo órgão competente.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

ão e valores constam no Item 02 do presente12.1, As quantidades estimadas de contrata
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00
€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de
Compras. Esse prazo inclui tanto a retirada quanto a devolução do material, que poderá
ocorrer no Pátio de Máquinas ou em qualquer outro local dentro do território municipal,
conforme especificado na Ordem de Serviço.

14.1.1. Após a devolução dos equipamentos à Secretaria solicitante, caso seja
identificado a necessidade de atendimento técnico relacionado aos serviços

prestados, este deverá ser realizado no local onde o equipamento se encontra.
e Quando solicitado atendimento técnico no local (chamado técnico), a empresa

fornecedora deverá atender à solicitação no prazo máximo de 03 (três) horas úteis.
Caso seja necessário um prazo diferente para o atendimento, a empresa dever
apresentar uma justificativa detalhada, a qual será analisada pela Administração,
podendo ser aprovada ou não, conforme os motivos apresentados.

14.2. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição das mercadorias ou
a execução dos serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação, sem
ônus para o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

O as penaiiaves

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
RE AO TED IPPO RV
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

) estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

“O 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, IH, IV, V, VI € VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
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artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

e 15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

) e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir
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ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
e) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1, Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência,

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.XXX.XXX-09;

b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação
«Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;

17.1.2. Ficam designados os seguintes fi s deste contrato os seguintes
servidores:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF nº
735:xxx2000-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos;

b) RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF nº 467.XXX.XXX-B7, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

17.1.3,0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
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Prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquerSaso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacioneSom o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão sersolicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
Superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar; antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhetodos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto desteContrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratualnão implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,9 fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

Três Barras do Paraná, 11 de dezembro de 2024,

1) A
dtgdey ANT Aliado

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

SRS Os
“ERSTIANLUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 11 de dezembro de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA ACONTRATA ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA ção DE SERVIÇOS DE TORNO ESOLDA,e DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS,
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS. NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIE. TE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
VIAÇÃO ESERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME AS DEMANDAS
APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, aprovo o TERMO DE REF
Artigo 28 82º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

“NCIA nos moldes do

9 presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14 133/2021.
Após, volte-me conclusos.

GeRSO FHXNCISCO cusso
Prefeito Municipal
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO. DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA,DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS,INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,ATENDENDO ÀS. NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)MESES, CONFORME, AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSASSECRETARIAS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 270.780,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL,SETECENTOS E OITENTA REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM
REGIONALIDADE:; SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121 936/0001-68,torna público para conhecimento dos interessados qu na forma da Lei Complementar Municipal003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a propostamais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS ÀMANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ASDEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS.
1.2.0 recebimento das Propostas será até às XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXX DE 2 024.1.4.4 sessão de disputa dos Preços terá início às XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitaçõesdo Brasil - BLL (wwwblLorg br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos no:121.3 1.4 deste Edital tens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam arealização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houverexpediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a serdefinido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessado:
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de bicitações e Leilões do Brasil, A utilização do sistema“e pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º doArtigo 17º da Leine 14, 133, de 01 de abril de 2021.

1:8-1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasi é certificadodigitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras doParaná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

O PSosrro
2.1. À presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOSÀ MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS,EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ASDEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, conforme especificações e condiçõesestabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade eexigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo vi)

1] 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. Às despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)orçamentária (s)
a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90,39.00
S) 05.0126:782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-s, principalmente, pelos comandos legaisseguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
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“tos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 202) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 demarço de 2023.
€) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5-1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal£ intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) esubsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caber ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante à sessão públicado pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas Pelo sistema ou da desconexão do seurepresentante.
53. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seuTOM6, assume como firmes « verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do“istema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de usoindevido das creden: s de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
3-4:1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA&/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3ºda Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente ecompatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;34.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos35. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através dedeclarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidadeSom as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadradano regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, | da Lei Complementar nê 123/2006 combinada com aLei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DEPEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DOPARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.
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5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nºde 05 de setembro de 2023 podem particiar da disputa dos itensdestinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões deabrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): AltoPiquiri, Anahy, As: Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, CapitãoLeônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbéi a, Diamante doOeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, OuroVerde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas doIguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha doItaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do tg açu, São Pedro doIguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste doParaná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança doIguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, DoisVizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, HonórioSerpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antôniodo Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,Vitorino.

65.12. À participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Portesediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do P: aná e Municípios Limítrofes, paralicitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configurafraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento delicitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas nesteEdital e das demais cominações legais,

5.6. É vedada a participação de:
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5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do Projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados.

56:11, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empres,soladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,Serente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital comdireito a voto, re:ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.e 56.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada deParticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoue desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesão do contrato, ou quedeles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0
terceiro grau, devendo e:sa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5:6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;5.6:7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras doParaná;

[1] 5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
3.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no paí
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
9eupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos:

5-7. Ressalta-se que o não cumprimento desta ctapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
$-1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

245, Centro, Três
s 17h30.

le Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasi
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das
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$:2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal deTransparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,www.tresbarr:Spr-gov.br, ou www blLorg br.

7.DOo CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas àBolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para orecebimento das propostas.
7-2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando emSampo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema7:21. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração deenquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins dehabilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada noSistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme2 Seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela LeiComplementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÔ) 's= “1. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçãodireta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverámanifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, plenoconhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.7.3.2. O acesso do operador ao pregão, Para efeito de encaminhamento de proposta dePreços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medianteprévia definição de sena privativa.
7:3:3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquerPregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativada BLL- Bolsa de Licitações do Brasil,
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emQualquer transação efetuada diretamente ou por seu Tepresentante, não cabendo a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usoindevido da senha, ainda que por terceiros.
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7:35. 0 credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção desapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.7: .6. Qualquer dúvida em relaçãO ão acesso no sistema operacional poderá ser esclarecidotravés de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQbiLorg.br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

s documentos de habilita:
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,“correrá por meio de chave de acesso e senha
&:3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, .o que somente ocorrerá após a calização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificadoSomente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após oencerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9+1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:

a) Valor do Item;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido cominformações tais como: "a definir” ou “não aplica”, para que a proponente não sejadesclassificada, conforme item “10.4” do edital,
9:2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,
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93. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais é quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4: Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9-5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

o 9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
Processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inci o IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar- ems ssão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificado desde logo aque a) Contive

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

las que
+m vícios insanáveis;

€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
€) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

-3. À Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
104. ambém será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4:1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos é
rodapés, CNP, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
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10.5. A desclass ação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema or enará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento é do valor
consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mí o de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances int: nediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e suce:ivos, com prorrogações
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados n sse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
9 pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço,
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10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
10.20, Durante o transcurso da ses ão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
Yalor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
10-22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior:
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
& quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
Pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada à negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro.
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021
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11.2:1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha à ter demonstrada suaViabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos naSontratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada di ncia, na formado item V parágrafo 2º do a igo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação deSua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:1. 1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativasSomprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
112.2. * Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.223. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com aAdministração ou com à iniciativa privada;
1.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;1.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ouMunicipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral é indício de inexequibilidade das propostasvalores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, quecomprove:

a) Que o custo do licitante ul!apa: a o valor da propost;
bJ Imexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios quefundamentem a suspeita.
11:25. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistasao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas deantecedência£ a ocorrência será registrada em ata.

12.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, viae-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. 0 prazo estabelecido poderá ser Prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.11,4.1. Dentre os documentos pas;veis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os quecontenham as características do matarial spa
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e proce: neia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
Propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio « prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação
11.6. Havendo necessidade, o pregociro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar à obtenção de melhor preço, vedada2 a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11:71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
Scorrência do-empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

1] 12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
sondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
“le Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicostce

pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx)
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentro as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
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Scorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.113. O licitante convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilita o, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorríncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se O
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNP] de | com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores,
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser à participante sucur:sal, filial ou agência.12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata oartigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretode autorização.

12.7. A Regula
documentos ab:

idade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
12: 2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,fmitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por Lei;
127.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradori deral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditostributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c" do parágrafoúnico do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas atítulo de substitui:

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

9, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

127.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede dalicitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede dalicitante.
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12.8.1. Certidão negativa de falência ou Soncordata expedida pelo Distribuidor da sededa pessoa jurídica, com data não superior a 60 (Sessenta) dias da data limite paraTecebimento das propostas, se outro prazo não constar: no documento.12.9. À Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12. - Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente quecomprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,Produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deveconter a nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outroMeto com O qual o lictador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10. * Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dosequisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigênciadio contrato à proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência deimpedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo doANEXO IV deste Edital;
12.11,As mi Toempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,Nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamentecom os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelocontador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresaParticipante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada àSede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)dlias da data fixada no item 01 deste edital, sob Pena de perda dos benefícios estatuídos pela LeiComplementar nº 123/2006.

12.12. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede queà licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaradaVencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital1245. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.
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12-14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempr:a94 empresa de pequeno porte e seja constatada à exist cia de alguma restrição no que tangearegularidade fiscal e trabalhista, a mesma será Sonvocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar à regularização. O prazo poderá ser prorrogado por'Bual período, a critério da administração pública, quandoequerida pelo licitante, medianteapresentação de justificativa.
12.14.1 A não regul "ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteriacarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendofacultada a convocação dos licitantes Femanescentes, na ordem de classificação. Se, naordem de clas ação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte come alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentosxigidos, o pregoeiroSuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data & horário para a continuidade da mesma12.16. Será irrabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarAuaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido nesteedital
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante serádeclarado vencedor

13.DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido 9 Prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer[1] licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)decisão (065) pretende recorrer e por quais motivos, em “ampo próprio do sistema13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênciade motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,fundamentadamente.
13.2.1, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenasverificará as condições de admissibilidade do recurso
13:22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recor rente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) diasPAM apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,ntimados para que querendo, apresentarem suas contrarm:es também pelo sistema eletrônico,
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$m outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do Prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesse:13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.13.5. Os autos do proc*S9 permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereçoconstante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deveráser redigida emlíngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ouressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seurepresentante legal,

14.2. À proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração nodecorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.142.1. Todas as especificações do objeto contidas na Proposta, tais como marca, modelotipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
1
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos ePor extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

1431, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão osprimeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos porextenso, prevalece; es últimos.jo es
14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da Proposta reajustada,deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.14.4. A oferta deverá ser firme o pr sa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, semconter alternativas de preço ou de qualquer outra condio que induza o julgamento a mais de umresultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer a0s termos deste edital e seus anexos, n 'o sendo consideradaaquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propostade outro licitante
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
$omplementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1.Asesso pública poderá ser reabert;
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15.1,1. Nas hipóteses de Provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores arealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,
1 -2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regulari

Complementar nº 123/2006. Nes
ação fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 8 1º, da LeiS hipóteses, serão adotados os procedimentosimediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoberta,
15.

a fase do procedimento licitatório.

res
“1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará9 resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá àadjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, à Administração convocará o licitantevencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar 9 instrumento equivalente,no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem ejuízo das sançõesPrevistas na Lei Nº 14.133/2021
17.1.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que9 motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal,

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar 0 Termo de Contrato ouMão aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo é nas condições estabelecidas,
na ordem de classificação, para a celebração do contrato

convocar os licitantes remanescente:
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.21. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar à contratação nos termos do Item“172.1 a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital, poderá:
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2) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,Som vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos. licitantesFemanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação demelhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da Proposta indicado no edital, sem convocação para aSontratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos174: À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirarinstrumento equivalente no prazo estabelecido “pela Administração caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida é o sujeita) às penalidades legalmentee estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.174.1. A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentesconvocados.
17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulasSontratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípiosda eoria Geral dos Contratos e as disposições de direito Privado, na forma do TITULO HI -DOSCONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor dalicitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administraçãopoderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,incisos | ao IX da Lei Nº 14 133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos noe mesmo diploma legal,

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordoCom às necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo deReferência (ANEXO VI).
18: * O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsávelPOr Seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do materialcom as exigências contratuai

18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatáia garantirá a qualidade dosmateriais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordocom o apresentado na proposta

52



Se
000954smsE

18.12. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver emdesacordo com o contrato,
18:1.3. 0 recebimento provisório ou definitivo o excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança da obra ou erviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
Perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficas obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará suaaceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
sompatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secre rias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante er

18.5.1. O Município de 1
o de solicitação,

'S Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante à apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
B) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên. eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
Saso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE /PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. o obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceios executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (5) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do f rnecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (5) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregué em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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20,2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nece:
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná,
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (a0) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Munic
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

sociais previstos na legislação: social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
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20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná,
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21,3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1, 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 270.780,00
(duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais).
222
casas decimais após a vírgula

Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
224. vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e 23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticadospor pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei ase:
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pe is infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
ou contratar no âmbito dadeste artigo, e impedirá o responsável de licita

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
e mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
o ao contratado, além da perda dessepagamento eventualmente devido pela Administra

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
[1] b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no pr: de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante dec; jo fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoOtresbarras.pr.gov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento s á divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (t 5) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, 5 único da Lei Nº 14.133/2021
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
<) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

] licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

e em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alter ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física,diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

]) 25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070 XXK.XXX-09;
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b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59.

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF nº
73 exxx001-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos;
b) RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF n 467. XKX.XXX-B7, fiscal titular da Secre-
taria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

26.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
[1] sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

[]) 26.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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27.1.A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos par pantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apres ifientado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata descla ação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, à
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2741. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

r 0 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores10.024/2019, poderão util
para fins habilitatórios.
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27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

28.DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

| 29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços;
e b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XKXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO E RÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
Lote 01: Serviços de Torno e Soldas

ITEM | QTDE | UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALORUNIT. | TaaR
Lo 620 | Hora [SERVIÇO DETORNO 1]
Lo 650 | Mora | SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA TIPO IG

03 | 300 | Mora | SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS
[04 | 300 | Mora [SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNIO COM VARETASos 300 | hora [sgaviço be corre De METAIS com Maçarico 1

TOTAL RS |
Valor Total por Extenso: R$ XX XXX, XX (XXX reais)
Condições de Pagamento:onforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias
Valor máximo da licitação: R$ 270.780,00 (duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XKX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
: LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, T Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentist nscrito no CPF sob nº

e 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domi liado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E
SOLDA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO

[1] VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, observadas as
características e dem condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus
Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a ser

O VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
m entregues é estimada

naquela descrita no AN]
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XK.XKX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
| quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Lote 01: Serviços de Torno e Soldas
VALORITEM | QTDE | UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNIT. | orar

OL | 620 | Hora [SERVIÇODETORNO
Hora | SERVIÇO DES PRICA TIPO IG

“Hora | SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS
Hora | SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNIO COM VARETAS
Hora | SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COMMAÇARICO

TOTAL R$

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não sei admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.13

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021

nos termos do

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no ei al ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forne:
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Re; de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
H alínea “d” da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

nAannTA 70



naango
az; é

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigaçõescontidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-

[1] cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cahcelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021

e nas demais legislações aplicáveis.
PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
O] b) Dar

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte:
ausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

e coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0)
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminiativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela fração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos II, lIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem à
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) Assanções previstas nos itens

me dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
nteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conte
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£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a), Os danos que dela provierem para a Admitração Pública;

e e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

[1 apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido d á ser acrescido de atualização financeira, é
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 10.01.20.606.0015.2.041,.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fisc:
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

ão das contratações decorrentes deste

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
070.XXX.XXX-09;

b) WALDIR ANTONIO TODESCA'
banos, CPF nº 906.XXX.XXX-59.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

CPF nº

D, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-

os seguintes
a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF nº 735.xx%xxx-00,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
b) RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF nº 467.XXX.XXX-87, fiscal titular da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reali-
zado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatór, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concere ao objeto da
respectiva contratao, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de €;tanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XKXKKXKX/XKXK-XX

Representante Legal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E
REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E

DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA 'ARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS
APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“ser

2.1. A contratação dos serviços de torno e solda, destinados à manutenção e reparo dos

bens públicos pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e à
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, busca garantir que esses bens
permaneçam em perfeitas condições de uso. Essa prática é amplamente adotada por ór-
gãos públicos e entidades por meio do Pregão Eletrônico - Registro de Preços, modalidade
que visa atender de forma eficiente às demandas de todas as secretarias e departamentos
que compõem a administração municipal

2.2. 0 valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi calculado com base em uma
pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores especializados no setor. Esse
valor serve exclusivamente para nortear e dimensionar as propostas dos licitantes, não
configurando uma obrigação para a Contratante adquirir a totalidade dos itens durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

2.3. A estimativa do custo máximo anual para a execução do objeto contratual foi
fundamentada nos valores obtidos na pesquisa, sendo adotado o menor preço entre os
três orçamentos coletados. Essa metodologia garante maior precisão e adequação ao
mercado.
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2.4. À aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e às quantidades
detalhadas na tabela a seguir, respeitando os critérios de qualidade e desempenho
estabelecidos neste Termo de Referência.

Lote 01: Serviços de Torno e Soldas
ae [De DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS vaconunr | VAR |

| MEME | Gssdano
02 | 650 | Hora | SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA TIPO IG 78000,00doi [ES005 | Tdi Hino Di BOLD fd CoMVANSR | Sosa |PII TT TETE”

[ass [hoo [lo | bico ba GORE De sisras ou niagáico:| 226,6] | Tie bogoo
e o EE

2.5. Os valores de referência dos itens estabelecidos neste Termo de Referência não po-

derão ser excedidos em nenhuma hipótese.

2.5.1, Caso a empresa licitante apresente valores unitários superiores aos
especificados no item 2.4, será automaticamente desclassificada para o respectivo
item, ficando impedida de participar da fase de lances referentes a ele.

2.6. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 270.780,00
(duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais), conforme detalhado na pesquisa
de preços realizada.

2.7. Os preços apresentados pelas licitantes deverão ser expressos em reais e serão fixos
e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, garantindo previsibilidade e
estabilidade financeira ao processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 objetivo deste Termo de Referência é identificar a solução mais adequada, tanto sob
o aspecto técnico quanto econômico, para a futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de torno e solda. Essa contratação visa atender às
demandas das S retarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, assegurando a manutenção eficiente dos bens públicos e a continui-
dade das atividades essenciais.
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3.2. À justificativa para a contratação baseia-se no interesse público em preservar e

ipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

melhorar os bens e equipamentos públicos, garantindo sua funcionalidade e eficiência
operacional. A manutenção contínua é imprescindível para assegurar que veículos,
máquinas e demais estruturas estejam em condições de atender às demandas da
Administração, inclusive em situações de emergência, promovendo assim a qualidade e a
eficiência dos serviços públicos prestados à população.

3.3, A opção pela modalidade Pregão Eletrônico reflete o compromisso da Administração
com os princípios da legalidade, transparência e economicidade, uma vez que fomenta
ampla concorrência e busca obter a proposta mais vantajosa. Por meio do Registro de
Preços, a Administração assegura flexibilidade e agilidade no atendimento às
necessidades, garantindo que a contratação atenda plenamente ao interesse público e à
legislação vigente.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO I1

4.1. Os serviços deverão ser executados na oficina da Prestadora de Serviços. A retirada

dos equipamentos e/ou peças será de responsabilidade da prestadora, que deverá buscá-
los na Sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou no local onde
a máquina ou equipamento estiver localizado, dentro do território do município. A reti-
rada deverá ocorrer conforme o quantitativo especificado na ordem de serviço e no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento.

4.2. Após a devolução dos equipamentos e/ou peças à Secretaria solicitante, caso s
necessária assistência técnica relacionada aos serviços executados, os atendimentos
deverão ser realizados no local onde os equipamentos estiverem instalados, em qualquer
ponto dentro do território municipal. Em caso de solicitação de atendimento técnico no
local (chamado técnico), a empresa fornecedora deverá responder no prazo máximo de
03 (três) horas úteis. Prazos diferentes poderão ser concedidos somente após a
apresentação de justificativa formal pela fornecedora e sua aprovação pela
Administração.

79



5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, AL|

Prefeitura CHun: ipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

nos locais indicados, incluindo custos de deslocamento e logistica, serão integralmente de
responsabilidade da empresa fornecedora, sem qualquer ônus adicional para a
Administração.

AA”

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados a partir de sua assinatura. Ao término desse período, será possível a
renovação dos quantitativos registrados, desde que respeitado o limite do quantitativo
original, conforme Lei 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”

6.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de torno e solda
tem como objetivo atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente, bem como da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. Os ser-
viços serão requisitados de forma eventual, conforme a conveniência e as demandas es-
pecíficas das Secretarias Municipais solicitantes, garantindo a manutenção e o pleno fun-
cionamento dos equipamentos e bens públicos essenciais para a prestação de serviços à
população.

Led 7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A contratação será formalizada mediante o cumprimento dos requisitos específicos

relacionados às características do objeto, incluindo qualidade, eficiência e capacidade

técnica de execução, em conformidade com os artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº
14.133/2021

7.2. O contratado deverá observar rigorosamente todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil inerentes à execução do
contrato, resguardando os direitos da Administração Pública.
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7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as
demandas da Administração Pública, observando as condições detalhadas neste Termo
de Referência e seus anexos.

7.4. Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado deverá assegurar
a manutenção das condições exigidas neste Termo de Referência, cumprindo
integralmente as obrigações assumidas no contrato.

7.5. Os serviços de torno e solda deverão ser realizados de forma a atender as demandas

imprevisíveis e específicas das diversas Secretarias Municipais, respeitando os prazos e
requisitos estabelecidos.

7.6. O contratado será responsável por substituir, às suas próprias expensas, qualquer

serviço ou peça recusada pela Administração, sendo que a aceitação inicial não implica
aceitação definitiva.

7.7. adjudicatária deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-
se a substituir aqueles que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações
propostas, mesmo após a entrega.

7.8. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da
execução dos serviços contratados. Esse fiscal deverá relatar imediatamente quaisquer
indícios de negligência ou descumprimento das obrigações contratuais.

7.9. Os serviços prestados estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante para
assegurar a conformidade com as especificações deste Termo de Referência,
especialmente em relação à qualidade e quantidade.

7.10. Toda entrega deverá estar acompanhada da respectiva documentação fiscal, emitida
em duas vias, detalhando as quantidades entregues e os valores correspondentes.

7.11, Os serviços deverão ser entregues nas quantidades e condições especificadas no
edital, incluindo os aspectos relacionados à apresentação e ao cumprimento das normas
técnicas.
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7.12. Os valores devem ser apresentados na documentação fiscal de forma clara,
detalhando os preços unitários e totais, conforme especificado no pregão eletrônico e na
proposta vencedora.

7.13. O contratado deverá manter equipe técnica devidamente capacitada para a
execução dos serviços, com comprovada experiência e aptidão técnica, assegurando a
qualidade e eficiência das atividades realizadas.

7.14, À empresa contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho
aplicáveis durante a prestação dos serviços, sendo responsável por qualquer dano ou
acidente ocorrido em decorrência de sua execução, sem ônus para a Administração.

745. O contratado deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços,
priorizando o uso de materiais e técnicas que reduzam o impacto ambiental, bem como
assegurar o descarte adequado de resíduos gerados, em conformidade com as normas
ambientais vigentes.
7.16. Para a prestação dos serviços mencionados, recomenda-se que a oficina esteja
localizada dentro dos limites do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente
na sede do município. A oficina deverá estar, no momento da assinatura da Ata de Registro
de Preços, devidamente instalada, licenciada e apta para recepcionar e realizar os serviços
em bens pertencentes à Administração Municipal.
7.17. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços executados
pelo prazo de 90 (noventa) dias, 5.000 quilômetros rodados ou 300 horas trabalhadas, o
que ocorrer primeiro. A garantia cobre quaisquer defeitos ou falhas nos serviços
prestados, obrigando a empresa a realizar os reparos necessários sem custos adicionais
para o Município durante o período de cobertura

8.1. Para participar deste certame, as empresas deverão atender aos seguintes requisitos
de qualificação técnica:
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8.1.1, Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando a execução de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação, realizados para pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

8.1.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

+ Nome completo do emitente;
« Endereço completo;
+ Telefone e/ou outros meios de comunicação que permitam à Administração

entrar em contato com o emitente para confirmação da veracidade das in-

formações prestadas.

8.1.3. Para fins desta licitação, consideram-se compatíveis os serviços que envolvam
atividades de torno e solda, conforme descrito no objeto deste Termo de Referência.

9.1. O licitante vencedor deverá fornecer os serviços conforme as necessidades de
consumo das secretarias solicitantes, de forma parcelada, conforme especificado na

Ordem de Serviço.

9.2. A execução dos serviços será iniciada somente após o recebimento da “Ordem de
Serviço” emitida pelo Departamento de Compras. O prazo máximo para a conclusão do
serviço, incluindo a entrega do equipamento ou peça no local indicado na Ordem de
Serviço, será de até 02 (dois) dias úteis, salvo em casos excepcionais, como a falta de
materiais.

9.3. O local padrão para retirada e entrega dos equipamentos/peças será o Pátio de
Máquinas do Município, situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do Paraná, ou
outro local designado pela secretaria solicitante, conforme especificado na Ordem de
Serviço.
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9.4, Para cada serviço prestado, a contratada deverá emitir um orçamento detalhado após
a entrada do equipamento ou peça em seu estabelecimento, antes de iniciar o processo. O
orçamento deverá conter, no mínimo:

+ Tempo estimado para a execução do serviço;
* Valor do serviço, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços;
+ Tempô de garantia do serviço executado.

9.4.1. Caso o orçamento seja aprovado, a empresa fornecedora receberá
autorização para iniciar a execução do serviço.

9.5, Após a realização do levantamento, conforme descrito no subitem 9.2.1, o licitante

autorização para iniciar a execução.

9.6. Caso seja necessária a substituição de materiais, a empresa vencedora deverá enviar,
juntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos materiais
necessários para a Secretaria solicitante providenciar a autorização de compra.

9.7. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
produtos e serviços, comprometendo-se a substituir qualquer item que apresente defeito
ou que esteja em desacordo com as especificações da proposta.

9.8. Todas as despesas relacionadas à execução do serviço, incluindo embalagem,
transporte, deslocamento, tributos, e encargos trabalhistas e previdenciários, correrão
por conta da empresa fornecedora.

9.9. Os produtos e serviços fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade
requisitante, que avaliará a conformidade com as especificações deste Edital e seus

Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e condições de uso.

9,10, Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição das mercadorias ou
serviços em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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9.11, Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento
definitivo realizado após a verificação da qualidade dos mesmos.

9.12. Os serviços só poderão ser realizados mediante a apresentação da Ordem de Serviço
emitida pelo Departamento de Compras, que indicará o local onde o bem se encontra para
retirada.

9.13. O fornecedor convocado que não comparecer, não realizar o serviço no prazo
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará
sujeito às sanções previstas neste Edital

9.14, Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeio da empresa fornecedora, sem ônus adicional para a
Administração Municipal.

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a execução dos
serviços, com a devida conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração Municipal. O pagamento será realizado com base nos preços unitários
apresentados na proposta vencedora, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompa-
nhada dos seguintes documentos

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

I1- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legisla-
ção vigente.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de deduzir do montante
a pagar qualquer valor correspondente a multas, indenizações ou outras penalidades
devidas pelo fornecedor, conforme previsto neste contrato ou na legislação aplicável.

10.3. O pagamento efetuado não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades
relacionadas à execução do contrato, incluindo, mas não se limitando a, reparos,
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substituições ou ajustes nos serviços prestados, caso estes não atendam às especificações
acordadas.

10.4, Somente serão pagos os quantitativos efetivamente utilizados e entregues à
Administração Municipal, conforme as necessidades e conforme verificado pela
conferência realizada pelo órgão competente.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.

O is. Doração orçamenTÁRIA - ARTIGO 6º, xxin, ALÍNEA “7

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00
c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14.1. Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, conta-
dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de Com-
pras. Esse prazo inclui tanto a retirada quanto a devolução do material, que poderá ocor-
rer no Pátio de Máquinas ou em qualquer outro local dentro do território municipal, con-
forme especificado na Ordem de Serviço.

14.11. Após a devolução dos equipamentos à Secretaria solicitante, caso seja
identificado a necessidade de atendimento técnico relacionado aos serviços
prestados, este deverá ser realizado no local onde o equipamento se encontra,
Quando solicitado atendimento técnico no local (chamado técnico), a empresa
fornecedora deverá atender à solicitação no prazo máximo de 03 (três) horas úteis.
Caso seja necessário um prazo diferente para o atendimento, a empresa deverá
apresentar uma justificativa detalhada, a qual será analisada pela Administração,
podendo ser aprovada ou não, conforme os motivos apresentados.

14, Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição das mercadorias ou
a execução dos serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação, sem
ômus para o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis

OB ts.PENALIDADES

1541. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações

15.141. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

ne RR REsais
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declara: falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
io dede inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposi

penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;
«) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VEL IX,X, XL

eXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
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artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedi o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções prevists nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

e 15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administrao ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença sei descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometid:
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e e), A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr idade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

º seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práti
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
«) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

e citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

à) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
é) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
esc ars representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o excreício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresá ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.
47.11. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço

oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF nº 070.XXX.XXX-09;

b) WALDIR ANTONIO TODI
Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59.

'ATTO, Secretário Municipal de Obr Viação é

1742. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes

servidores:
<) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF nº

735003. 300x-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos;
a) RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF nº 467.XXX.XXX-87, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competirá ao responsáel pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

annno
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17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade admii rativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

176. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná-PR, 10 de dezembro de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, COM A FINALIDADE DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO E REPAROS DOS BENS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, POR UM ANO,
CONFORME AS DEMANDAS DESTAS SECRETARIAS", passamos a analisar o
impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abertura do procedimento
licitatório é de R$ 270.780,00 (duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais)
Esse valor está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade e é
compatível com nossas condições financeiras, podendo ser devidamente suportado
sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

000094
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PROCURADORIA JURÍDICA

A espécie: Processo Administrativo nº 123/2024

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de torno e soldas para suprir
as demandas da Administração Pública.

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 09/12/2024; segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto o Registro de Preços para prestação de serviços de torno e soldas para suprir as
demandas da Administração Pública. Constam no processo administrativo físico:

Portaria de Nomeação de agentes de contratação
IL Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços

e VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VIE. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade.
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade

das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
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O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXTIT.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
(s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições

e legais.
Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 008.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação, em razão da
necessidade de realizar manutenção de veículos, equipamentos e outros bens essenciais.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
1d realizada, cuja metodologia adotada atende ao artigo 23, incisos IV, da Lei 14.133/2021.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 270.780,00
(duzentos e setenta mil e setecentos e oitenta reais).

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem utilizados pela Administração Pública Municipal é de difícil
averiguação.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atestado de capacidade técnica, conforme
descrito no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na
minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021,

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº. 14.133/2021 usem
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Dad

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 11 de dezembro de 2024

andes - OAB/PR 21.238
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Três Barras do Paraná, 12 de dezembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

cd Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei Nº 14.133/2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA,

DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO
VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR

ESSAS SECRETARIAS.
Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme igências da legislação

vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos

serviços;
9) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o

pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
E) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;
e i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão
editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela
condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 12 dezembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

fe
A/A; N7/24 4 e

Fiscal Titular Fiscal Suplente
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO Ei DATA: 09/01/2024

—Bjfostaoau  súmuLA: Altera os artigos 2º é 3º do Decreto nº
A qo 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
ágina 441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de

Edição d99) contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
id Federal nº. 14.133 de 1º de abri de 2024, no

Ass. Aespdsávo! municipio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

* GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de

27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133

de 1º de abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

.Art. 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
|| - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76
W-Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente)

o V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).
Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de

27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

; Am. 3º. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública
1- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
!l - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO E]

Dra arts o PNR cosa asageRTa
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1 -Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
ll- — Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Hll- | Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
N- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente)

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.f
Gabinete do Prefeito Municipal de Todo Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro

s o
[Llanaama

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AS UN ARE SA GRE RSARS-00O — Três Barras do Paraná - PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

OBJETO
REGISTRO. DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA,

DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS,

INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,

ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS

SECRETARIAS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 270.780,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL,

SETECENTOS E OITENTA REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadaso Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

e torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14. de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À
MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS

DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025.

1] 1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025.

1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (Www.bIl.org-br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF,

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e ho

1.2 1,3 1.4 deste Edital.
rios limites previstos nos itens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro à ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
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de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

o pooro
2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS

À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS

DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2, Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

] 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00
c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
d) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos lega
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
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“ Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
à) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

[1] da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. € mo requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

104



“amou
) Ed Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
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5.6-1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

relacionados,
5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

"6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
Pásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
Berente, controlador, acionista ou detentor de mais de 59% (cinco por cento) do capital com
dlireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controlador as, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
Scupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
56.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
$-1.O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamentole Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
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“Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwrtresbarras.prgov.br, ou www blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

44. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para podes participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

S (quando for o caso permitido pra MEI) deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser d itada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

734. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil à qual deverá

e manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação ea senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu epresentante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros
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7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações ierentes ao pregão eletrônico.

7:
através de empresa associada ou da Bolsa de Li

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato(oblLor

«6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
tações do Brasil, por contato pelo telefone

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

Jances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

82. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

83. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Prégão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

84. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta,
86. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para à aliação do pregoeiro e para acesso público após O

encerramento do envio de lances,

9.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.3, 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
a) Valor do Iten

b) Marca/Modelo.
9.4.1. Caso à marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que à proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à ntratada

—
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9.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os cutos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais é quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 pr Vo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

94 . Os licitantes devem r speitar os preços máximestabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

e 97. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo é, após o devido

proc sso legal, gerar as seguintes consequências(i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias do exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 ineiso DX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

1041, Aabertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, pormeto de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

[1] a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem, acime do orçamento

estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminisração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
10.3. A Administráo Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada

10.4. Também sei desclassificada a proposta que possa ser identificada.

104.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés; CNPJ, timbr:logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10Z UR desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.51. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçã

40.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
40.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro é o

licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento é do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
4010. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
40.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua oferta apresentada.

40.43. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

40.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10:15. A ctapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

essão pública.minutos do período de duração da s

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata item anterio”, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, à sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátia pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
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recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

Valor de menor lance registrado, vedada à identificação do licitante

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para à recepção dos lances.

10.22. Quando à desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistirpor tempo superior

410 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

é quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.
]) 10.23.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido

neste Edital e seus anexos
10.24. Caso o licitante não apresente lanc:

10.2

oncorrerá com o valor de sua proposta inicial.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.
40.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes
40.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após à negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
sentados.

B necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apr

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

41.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14. 133 de 01 de abril de 2021

41.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequivel, conforme dispõe o artigo 59, da Leins 114.133/2021.
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viabilidade por meio de documentação que comprove que 08 custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprov ção de

dentre outros, os seguintes procedimentos:
sua exequibilidade, podendo-se adota

1122: . Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

s em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
e comprovaçõe
11.2: “2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11223. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com à

Administração ou com a iniciativa privada;
1. 2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
41.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2:3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar vulto da oferta

41.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, à sessão pública somente poderá ser

«einiciada mediante aviso próvio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

1143. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita é

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11. .1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

CS sariaticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
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procedência, além de outras informações pertinentes, à exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
41.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

41.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.
41.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

a obtenção de melhor preço, vedada
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negocia

e a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

41.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar à proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.72. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
418. Nos itens de ampla concorrência, sempre que à proposta não for aceita, e antes de o

uma nova verificação pelo sistema, da eventual
pregoeiro passar à proposta subsequente, hav

ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
oco!

stabelecida, se for o caso.
seguindo-se a disciplina antes
11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital,

Quem HABILITAÇÃO

424. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

Jcertidoes-apfappstcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
de Contas da União (https:
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(nttp://servicos.tce prgov. br/tcepr /municipal/ail/ ConsultarimpedidosWeb.aspx).

a licitante e também de
12441. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empre

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, à

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
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e 114 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

421.12. A tentativa de burla será verificada pormeio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12141:= O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
12.12. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.
1213. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44.e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12:  Maverido à niftessidade de: envio «de docúmêntos de habilitação complementaros

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado à encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos
1244. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for fil todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente om nome da

matriz.
12441.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGT quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os citantes deverão encaminhar, nos termos deste edital a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilita
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresenta ão dos seguintes

documentos:
12,61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

ER
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores

12.64. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, Ailial ou agência.

12.65. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
42.66. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

o assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
42.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
427. A Regularidade Fiscal e Trabalhista se á demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.74. Inscriçó
Jurídica (CNPJ);
127.

o no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

[] 12.7.3. Prova de Regularidade para com à Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente à todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

+ributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, b" e “e” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8:212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

“útulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a ter ceiros;

12.74. rova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

42.75. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

42:76. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.
12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
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128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
129.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (5) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com à (s) pessoa (5)

e declarante (5)
12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

1210.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12102. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;
42103. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;
4241. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente

[1] com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superiora 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
12.12. 4 ex ência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

1213. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
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12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

decisão (6es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendó quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
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em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalidaão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

al deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no14.2. A proposta fi
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21),

14: 1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

14.44. À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação,

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sis!ema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) é homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

nar o Termo de Contrato ou17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não a:
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescente: lebração do contrato, na ordem de classificação, para a cel
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá
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a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de pi ço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condi

Y Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
174. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

) estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados,

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos ontratos é as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

[] mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta li ção de acordo
com as nec idades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI),
18. - O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
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desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

e quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Mu cípio nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (( nta) dias após a entrega dos produtos/serviços

[1] objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabal

19. - Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

em que fique identificada a sua destinação e, nodisponibilizados pelas Instituições Financeiras,
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente 0 prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR)
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19. - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. fetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto /serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

I (is);
«7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregue:

20.1.6. Solicitar a entrega do (5) materi
20.
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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202.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná,
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados du nte a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20-2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
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20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciairesultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

2044. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20,51, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Pa

d
raná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

ante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

Barras do Paraná.salvo se houver prévia autorização do Município de Trê:
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo B4 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO
22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 270.780,00
(duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas
224, vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
28.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
28.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e 23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
231,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

) 23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar,endo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, II iV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
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€ impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
quie justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

[1] mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
2322.5 e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, al n da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3, A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, à
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
º b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24:2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQOtresbarras.pr.gov.br.
24.4 À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar é fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
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a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
Db) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
“):"Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiale não-competitivos;
d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
Som o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresá ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupt:
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

251.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fis tatóriozação das contratações decorrentes deste processo li
saberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF r
070.XXX.XXX-09;
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b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, S:
gos Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59.

etário Municipal de Obras, Viação e Servi-

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguinte:

a) VALDECIR BORG] trutura, CPF nº
735.XXX.XXX-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 5

Diretor de Departamento de Infra
rviços Ur-

banos;
b) RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF nº 467.XXX.XXX-87, fiscal titular da Secre-
taria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

26.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sên a ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implica:
ocorrêni de | irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
Prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

imputados às falhas em suas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municí
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertur:
27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
Promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê.
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
“la disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, à
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8.A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro é equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paran á/PR, para maiores esclarecimentos.
2741, Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
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27.12, 0s casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
idade de Catanduvas /PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a); Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
e b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, 12 de dezembro de 2024.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

131



|, SAB PA

ur Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXX/XXXX-X%,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
Lote 01: Serviços de Torno e Soldas
[mem [eme | uno. | DESCRIÇÃO DOS SERviços | vatorunim. | vAoR
|I o | 620 | mora | serviço DE TORNO

02 | 650 [| Hora |stRviço DE SOLDA ELÉTRICA TIPO IG [(03 | 300 | Mora [serviço DESOLDA ELÉTRICA COM VARETAS
04 | 300 | Hora [SERVIÇO DE SOLDA DE OXICÊNIO COM VARETAS

Los 300 | Hora | SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MAÇARICO
E TOTAL E ns

Valor Total por Extenso: R$ XX. XXX, XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor má, imo da licitação: R$ 270.780,00 (duzentos e setenta mil, setecentos e oitenta reais),
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX. XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada
e (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

135



XE am A NT

ano Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáx ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 69/2024

O MUNCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

as (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, $r.:'GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

Pessoas Juri

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E
SOLDA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO
VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2024 e seus
Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e
portador do RG Nº XXXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
Lote 01; Serviços de Torno e Soldas

VALORITEM | QTDE | UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALORUNIT. | Tora
q | o Hora | SERVIÇO DE TORNO T
02 | 650 | Hora [serviço DESOLDA ELETRICA TIPO IG
03 | 300 | Hora | SERVIÇO DESOLDA ELÉTRICA COM VARETAS
04 | 300 | Hora [SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNIO COM VARETAS, |
os [300 | Hora | senvIçO DE CORTEDEMETAIS COM MáÇaRICO [

TOTAL
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XKXXXXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - À contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas'condições estabelecidos no edital de licitação ou no

non47z9
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prevista
Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forne:
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

3/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
llalínea “d” da Lei Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criaçã, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Admini o Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder-ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será esponsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à execução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9
tivo justificado;

nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaraçãde inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respons:
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 1, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação da sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à), Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

NS e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado par:
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comiso, O licitante ou o contratado poderá

) apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento  convocat
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

ncia e não de exclusividade do fornecimento dos referipref os itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº 69/2024 e seus anexos.
| PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido

e PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

1) PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

142


